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ATA DA 5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, BEM-ESTAR 

SOCIAL E DESENVOLVIMENTO LOCAL 

 
Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às dezoito e horas, reuniu-se, 

extraordinariamente, nas dependências da Câmara Municipal, a Comissão de Infraestrutura, 

Bem-Estar Social e Desenvolvimento Local, composta pelos Edis: Presidente, Vereador 

Professor Ênio Valdir Ceni; Vice-Presidente, Vereadora Rosani Checelski e Membro, Vereador 

Saimon Miri. Também estiveram presentes, a Assessora Jurídica, Sra. Luana Varaschim Perin, 

A Analista Legislativa, Sra. Nataly Klabunde, o Assessor Parlamentar Sr. Kauê Schnaider e o 

Assessor Parlamentar Sr. Claudecir Gonçalves. Após a discussão e aprovação da ata anterior, 

o Presidente da Comissão, Vereador Professor Ênio Valdir Ceni, comunicou as matérias 

encaminhadas para análise e tramitação, a saber: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 035/2026, 

DE 28 DE ABRIL DE 2026 - Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação Maoruá Feira 

de Artes. Foi designada como relatora a Vice-Presidente, Vereadora Rosani Checelski, com 

prazo regimental de sete (7) dias para apresentação do voto via sistema 1Doc. Considerando 

que o referido projeto foi apreciado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final na 

data de hoje, com análise, relatoria e votos favoráveis, sendo posteriormente encaminhado a 

esta Comissão; e considerando, ainda, que todos os nobres pares já haviam tido acesso à 

proposição e acompanhado sua tramitação, deliberou-se pela emissão imediata dos votos. 

Assim, a relatora apresentou, via sistema 1Doc, voto favorável à tramitação da matéria, 

acompanhado pelos votos do Membro, Vereador Saimon Miri, e do Presidente, Vereador 

Professor Ênio Valdir Ceni. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 036/2026, DE 04 DE MAIO DE 2026 

- INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO PARA O 

PERÍODO DE 2026 A 2035, ESTABELECE DIRETRIZES, OBJETIVOS, METAS E AÇÕES PARA O 

FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS CULTURAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Foi 

designado como relator o Membro, Vereador Saimon Miri, com prazo regimental de três (3) 

dias para apresentação do voto via sistema 1Doc, visto que tramita em rito sumário (regime 

de urgência). Considerando que o referido projeto foi apreciado pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final na data de hoje, com análise, relatoria e votos favoráveis, 

sendo posteriormente encaminhado a esta Comissão; e considerando, ainda, que todos os 

nobres pares já haviam tido acesso à proposição e acompanhado sua tramitação, deliberou-

se pela emissão imediata dos votos. Assim, o relator apresentou, via sistema 1Doc, voto 

favorável à tramitação da matéria, acompanhado pelos votos da Vice- Presidente da 

Comissão, Vereadora Loi Ceni e do Presidente, Vereador Professor Ênio Valdir Ceni. PROJETO 

DE LEI ORDINÁRIA Nº 031/2026, DE 13 DE ABRIL DE 2026 - Declara de Utilidade Pública 

Municipal a Associação Teatral São Luiz Chopinzinho. Considerando que o Vereador-relator 

anteriormente designado não apresentou seu voto dentro do prazo regimental previsto no 
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art. 61, § 5º, do Regimento Interno, o Presidente da Comissão designou a Vereadora Rosani 

Checelski como relatora da matéria, concedendo-lhe o prazo regimental de sete dias para 

apresentação do voto por meio do sistema 1Doc. A relatora optou em utilizar o prazo 

regimental, para apresentação do voto. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da 

Comissão, Vereador Professor Ênio Valdir Ceni, encerrou a presente reunião. Eu, Claudecir 

Gonçalves, Assessor Parlamentar, lavrei a presente ata, que vai assinada pelos membros desta 

Comissão. 

 
Assinam: 
Presidente da Comissão: Vereador Professor Enio Valdir Ceni 
Vice-Presidente da Comissão: Vereadora Rosani Checelski 
Membro da Comissão: Vereador Saimon Miri 
 

(Assinaturas digitais) 
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